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Antes da Lei 13.467/2017 13.467/2017**

Art. 477 - E assegurado a todo empregado, n&o existindo prazo estipulado para a
terminacédo do respectivo contrato, e quando n&do haja ele dado motivo para cessacéo
das relagBes de trabalho, o direto de haver do empregador uma **indenizacdo**, paga

na base da maior remuneracéo que tenha percebido na mesma empresa.

§ 1° - O pedido de demisséo ou recibo de quitacdo de resciséo, do contrato de
trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de servigo, so sera valido
quando feito com a assisténcia do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do
Ministério do Trabalho e Previdéncia Social.

8§ 3° - Quando ndo existir na localidade nenhum dos 6rgéos previstos neste artigo, a
assisténcia sera prestada pelo Represente do Ministério Pablico ou, onde houver,
pelo Defensor Publico e, na falta ou impedimento déste, pelo Juiz de Paz.

§ 40 O pagamento a que fizer jus o empregado sera efetuado:
| - em dinheiro, depdsito bancario ou cheque visado, conforme acordem as partes; ou

Il - em dinheiro ou depdsito bancario
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